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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR o FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direilD, especialmente para fins de prova em processo licit:atório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis~ 
anos em trabalho a!gum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 {quatorze) · , 
anos. :, 

penas da Lei. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

. .•..•.•.•..• (CE), .•..• de ..•.•..•.•..•..•.•..• de ...•.•. 

DECLARANTE 



o 

o 

ANEXO DI- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINAR E QUALIFICAR o FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ' 
ao Munldpio de Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste~v 
edit.al. ----e I 
penas da Lei. 

•• 
,' 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

• •••••••••••• {CE), ••••• de ••••••••••••••••••••• de •••••••• 

DECLARANTE 



o 

o 

ANEXO I!l- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

íNOMINAR E OUALJFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo llcJt:atório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temias 
deste edítal e seus anexos. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei • 

............. (CE), .••.• de ..................... de ...... . 

DECLARANTE 



o 

o 

ANEXO m- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DE9-ARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR o FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de dfreJto, 
especialmente para fins de prova em processo licltatórlo, junto ao Município de 
__ __, Estado do Ceará, sob as penalidades cablvels, que Inexiste qualquer fato 
superveniente Impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
llcitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatDriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do att.32, §2º, da Lei n.0 B.666/93. Ó, 
Pelo que, por ser a expressão da verdade. finna a presente. sob as penas da lei. -., \ ., 

••••••••••••• (CE), ••••• de ....................... de •.•.... 

........................................ ........ ............ ............ ......... ... . 
DECLARANTE 



o 

o 

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO ~-

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr{a) ________________ _, 
portado(a) da Carteira de Identidade n° e CPF nº 
_________ ,, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da Lei , 
Complementar nº 123/06. 

____ -CE, _____ .de ______ ,de ...... .. 

(Representante Legal) 



Estado do Cc.ará 
Governo Municipal de Mucambo 

O(A), neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na, inscrito no CNPJ (.MF) sob o n•, representado pelo(a) 
Sr.(a) SOLANGENERI DE LIMA e, de outro lado a firma ., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

estabelecida doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) portador da Cédula de 
Identidade nº SSP/_ e CPF (N.[F) nº têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n• 1 O.S20/02 e 
da Lei n• 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de urnas funerárias os .Programas, Projetos, Serviços e Beneftcios 
&6cioassistenciais do SUAS, executados pela Secretaria Municipal do Trab. e Assistência Social do município de 
'll!!ll'Ji.{ucambo 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, de R$ ........................ , .... ( .................................. ). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formaçi<o de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no l'rcgão e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativas, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- .DO AMPARO LEGAL 

i. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nª realizado com fundamento ua 
Lei nº 10.520, de 17 deju]ho de 2002, na Lei nª 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

ÔcLAUSULA QUARTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1, A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito pt'.lblico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo S5 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 •. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia ile expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

.AV. CONSTRlITOR GONÇALO VIDAL, SN, CE\lt1'RO, MUCl.~lBO 



• 
Estado do Ceará 

Governo l\.luoicipal de Í\1'uc11mbo 

I. Caberã no CONTRATANTE: 

l.l - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2. impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 • prestar as informações e os esclarecimentos quo venbam a ser solicitados pelos empreg.1dos da 
CONTRATADA; 

1.4-dcvolvcr os produtos que não a_prcscntarcm condições de serem consumidos; 

I .S • solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço do 
@\lmoxarifüdo; 

l.5 • solicitar, por intennédio de Autorizaçi!o de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos _produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos o interromper 
hnedialamenlc o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Cnberú à CONTRATADA; 

1.1 • res_ponder, em relação aos sous empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
ç) 'taxas, impostos e contribuições; 

o d) indeniz.açõcs; 
e) vales-refeição; 
í) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser coadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - mnnter os seus empresodos sujeitos ôs normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem quolquer 
vlnvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabolho, devendo substituir 
imediatamente qual(Juer um doles que seja considerado inconveniente à boa ordem o às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 • respeitar os normas e pl'occdimentos de controle e acesso às depend8ncias do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, nilo excluindo ou reduzindo essa 
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• Estado do Ceará 
Governo l'tlunkipal de ?t:Juenmbo 

responsabilidade n fiscali:zaç;,o OllO acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

l.(í - responder, ainda, ·por quaisquer danos CQUsados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, qu:indo esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante.o fornecimento do produto; 

1. 7 • cfeluar o entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANT.E, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo mãximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebírnento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifàdo; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidnde de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

o 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda. a cxccuçiio do contrato, Clll1 compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº __ .c 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, CO)lERCIAISEF.ISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
~· 

1.1 - assumir a responsabilidudc por todos os cncugos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrignndo•SO a saldá•los na época ·própria, vez que os seus empregados ní!o 
manterão nenhwn vinculo empregalício com o CONTRATANTE; 

1.2- assumir, também, a responsabilidade por todllS o.s providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, cm ocorrência da es.Pécic, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou cm conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

13 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. civil ou penal, rclocionadns 110 fornecimento dº produto, originariamente ou vinculada por prcvcnçi!o, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantcs da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com rcíerêncie. aos encargos estabelecidos no item Mtcrior, ni!o transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual 11 CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de stllidariedadc, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA• DAS OJIRIGAÇÕES GERAIS 

l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

AV,CONSIRUTORGONÇALO°\'IDAL,S1'!,CEN'HIO,MUCAM1l0 



Estado do Ceará 
Governo .l\lunicipa1 de :rtiucambo 

CONTRATANTE durante 11 vigGncia deste Contrato; 

1.2 - cxprcssamcnto proibida, 11. veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autori:mçilo d11 Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada II subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes II essa 
atribuição. 

•· As decisões e providências qui, ullnlpassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverílo ser 
solicitadas II Autoridade Competente do{a), cm tempo hábil para n adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-l1111dministrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ATESTAÇÃO 

1. A ntestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefo do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRAT.ANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉC.ll\lA SEGUNDA- DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que irata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2015 Atividade 0701.0S24408ll.2.050 Manutenção dos Benefícios Eventuais -Natafüfadc/Funerário/C11h1111idadc 
Pública, Classificação cconõmica.33.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita. 

o 
CLÁUSULADÉCII\IA TERCEIRA- DO PAGA1\IENTO 

1. A CON1RATADA deverá apresentar nota f1Scal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nomirud ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o). 

2. Para efeito de cada pagamento, 11. nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada dllS guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com n Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federnl, Estadual e Municipal do domicílio 011 

sede do CONTRATADO e o FGTS, cm original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusai: o pagamento se, no ato d1111testaçilo, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá dedU%ir do montante a pagar os valores correspondentes o. mul!ll.s ou indenizações 
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• Estado do Ceará 
Governo 1\Iunicipal de 1\fucnmbo 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

S, Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem quo isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que n CONTRATADA não tenha concorrido de alguma fonna 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da porccln, ser II seguinte: 

EM=lxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; Q .. N(unero de dias entre a data prevista pal'll o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP .. Vnlordaparcelaaserpaga. 
1 = lndice de compensação financeira .. 0,0001644, assim apurado: 

1 =(TX) 

365 

1 = (G/100) 

36S 

1 = 0,0001644 

tx = 1'crecntual da taxa anual .. 6%. 

~-
., 

6.1 - A compensação 1inanceira prevista nesta condição será incluída em fotur11 a ser apresentada 
posteriomente. 

o 
CLÁUSULADÉCU.IA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos cnsos previstos 110 art. 65 da lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUJNTA- DO AW-IENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Admlnlstraçito do CONTRATANTE, o valar inicial atualizado deste Contrato podera ser 
aumentado ou suprimido nté o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne disposto no artigo 6S, parágrafos l" 
e 2°, da Lei n• 8.666/93. 

2. A CONTRATADA Jicn obrigad11 a aceitar· nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressães que se 
.fizerem necessários, até o limite ora. previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

AV. CONS-IIIUTOR GONÇALO VWAL. SN, CFJ,ffRO, ~WC\MDO 



Est.ado d(I Ce?rá 
Governo Municipal. ele Mucambo 

3, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecldo nesta cláusula, salvo as s11pressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULADÉCll\lA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecuçilo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, .aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2- multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
Ôº prazo de 15 (quinze) à ias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motiva não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens L7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no pra:i:o má,dmo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

L4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo niío aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cl11usula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

l.5 - suspensão temporária de participar em licilaçiio e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a), poraté2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
~ireito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até q11e 
~aja promovida a reabilitação perante a.própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da exec11ção do objeto deste Contrato; 

2.2 -não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 -falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7- não celebrar o contrato; 
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.... ,. Estado do Ceará 
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2.8· deixar de entresar documentação exigida no certame; 

2.9· ·apreseuta.r documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONT.RAT ADA ficarã sujeita, ainda, ao cancelamento de sua i11scrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, 110 que couber, às demais penalidades ·referidas no Capítulo IV da 
Leí n.º 8.666/93. 

4. Comprova.do impedimento ou reconh0eida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados ·no item 2 desta Cláusula,. a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de odver.tência e de impedimento de 1icitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
aoderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
~fetuados. 

CLÁUSULA DtCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua -rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser. <:::f/. 
2.1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da Lei 1Dencionada. notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mlnima de 30 (trinta) dias; 

2.2 • amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniê11cia para a Administração do CONTRA TANT.E; 

o 2.3 - judicial, nos termos da leg1slaç!io vígente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada dç1 autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato .fica vinculado aos termos do Pregão nº __, cuja realiz.açifo decorre da autoriz.ação do Sr(a). 
SOLANGE NERI DE LIMA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA.NONA- DO FORO 

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VlDAL, SN, CENTRO, MUC\ll!BO 
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1. As questões dccol"fCntes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no ·Foto do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E, para finneza e validade do que foi pactuado, laYrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, s1ío assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunl1as abaixo. 

MUCAMBO-CE, em_ de ______ de 

o 
CONTRATANTE CONTRATADA(O) 

TESTEMUNHAS: 

J.. __________ _ 

2 .. __________ _ 

o 

· AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SN, C~TRO, MUCAMBO 


	img0027
	img0028
	img0029
	img0030
	img0031
	img0032
	img0033
	img0034
	img0035
	img0036
	img0037
	img0038
	img0039

